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18/03/2024, 10:04 Email – Rafaela Ramos Barbosa – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGM1MGMxODFjLTFlNTAtNGYzYi04ODgzLWMxNmE4MzE3YjlkZgBGAAAAAABk6eKovENhSYfdd… 1/1

ENC: Mudança de titularidade

Barbara de Araújo Meireles <barbara.araujo@defensoria.mg.def.br>
Sex, 15/03/2024 15:32
Para:​Rafaela Ramos Barbosa <rafaela.barbosa@defensoria.mg.def.br>​

Prezada, 

Segue para providências. 

Cordialmente,

Bárbara de Araújo Meireles
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
Diretoria de Compras e Contratos
Coordenadora de Compras e Contratos 
Rua Bernardo Guimarães nº 2.731 - 2º andar, Belo Horizonte/MG - Cep:30.140-085
www.defensoria.mg.def.br - barbara.araujo@defensoria.mg.def.br
Telefone: 31 2522-8735 

De: Regina de Araújo <reginareveste1@yahoo.com>
Enviado: sexta-feira, 15 de março de 2024 15:28
Para: faturamento.srli <faturamento.srli@defensoria.mg.def.br>
Assunto: Mudança de titularidade
 
Eu Regina de Araújo Soares Fonseca venho por meio deste solicitar a mudança de titularidade do imovel alugado pela
defensoria do estado de Minas Gerais localizado na rua Tarcilia dos Santos 66 ,bairro Jardim Cambui Sete lagoas para o nome
de Giga Empreendimentos Ltda de cnpj 41733882/0001-81 e que o aluguel passe a ser depositado na conta número 2694-1
Operação 003
Agencia 2475
A empresa não tem balanço porque não teve ainda nenhuma movimentação financeira.
No mais agradeço
Aos cuidados da Coordenadora Barbara

Enviado do meu iPhone
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18/03/2024, 09:22 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.733.882/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/12/1991

 
NOME EMPRESARIAL
GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GIGA EMPREENDIMENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE DUARTE DE PAIVA

NÚMERO
748

COMPLEMENTO
SALA 7

 
CEP
35.700-059

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SETE LAGOAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MMCALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 3773-3067

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2024 às 09:22:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.733.882/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:26:46 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2024.
Código de controle da certidão: 3BD0.B7B6.39BE.E872
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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05/03/2024, 14:26 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/03/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 209795851.00-
41 CNPJ/CPF: 41.733.882/0001-81 SITUAÇÃO: Cancelado

LOGRADOURO: R JOSE DUARTE DE PAIVA NÚMERO: 748

COMPLEMENTO: SALA 7, BAIRRO: CENTRO CEP: 35700059

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000741707633
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18/03/2024, 11:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 41.733.882/0001-81
Razão Social: GIGA EMPREENDIMENTOS
Endereço: R JOSE DUARTE DE PAIVA 748 SALA 07 / CENTRO / SETE LAGOAS / MG / 35700-059

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:18/03/2024 a 16/04/2024

Certificação Número: 2024031810451857128291

Informação obtida em 18/03/2024 11:00:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.733.882/0001-81
Certidão nº: 15104704/2024
Expedição: 05/03/2024, às 14:35:46
Validade: 01/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.733.882/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SETE LAGOAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.733.882/0001-81

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Março de 2024 às 14:38

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2403-0514-3841-0606-7261

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

SETE LAGOAS, 05 de Março de 2024 às 14:38
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18/03/2024, 11:11 Email – Rafaela Ramos Barbosa – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGM1MGMxODFjLTFlNTAtNGYzYi04ODgzLWMxNmE4MzE3YjlkZgBGAAAAAABk6eKovENhSYfdd… 1/1

CC

Regina de Araújo <reginareveste1@yahoo.com>
Seg, 18/03/2024 11:10
Para:​faturamento.srli <faturamento.srli@defensoria.mg.def.br>​

Caixa Econômica Federal agência 2475
Op 003
Cc 2694-1
Modestino César Fonseca ou Giga Empreendimentos ltda

Enviado do meu iPhone
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18/03/2024, 11:26 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 1/2

Consultar Restrição Contratar Administração Pública

Tipo de Pessoa
Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

41.733.882/0001-81  

GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

CNPJ

Razão Social

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

PESQUISAR

Brasília, 18 de Março de 2024 Produção

Consulta

Fornecedor não credenciado.
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18/03/2024, 11:26 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 2/2

   Fornecedor não credenciado.
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18/03/2024, 11:27 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1

CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 18/03/2024 às 11:27:51

Dados do Pesquisado

CNPJ: : 41.733.882/0001-81

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.
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(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 41.733.882/0001-81. não se encontra inscrito no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 18/03/2024 às 11:28:45 Página 1 de 1
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Rua Bernardo Guimarães, n. 2731 - Bairro Barro Preto - CEP 30140-085 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br
2º andar

NOTA JURÍDICA

Nota Jurídica n.° 047/2024.
Exmo. Sr. Defensor Público-Geral em exercício
Dr. Nikolas Stefany Macedo Katopodis
 

 
Assunto: Contrato nº 9164624/2017 – Locação – Imóvel onde
se encontra instalada a Defensoria Pública em Sete
Lagoa/MG – Segunda Termo Aditivo – Alteração do Locador –
Inclusão da Cláusula Décima Quinta – Aprovado.

 
 
                          Exmo. Sr.,
 

Cuida-se da análise, em cumprimento ao que estabelece o parágrafo único do art. 38
da Lei nº 8.666/93, da minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 9171965/2017 do imóvel onde
se encontra instalada a Defensoria Pública na Comarca de Sete Lagoas/MG visando a alteração
da titularidade e da Cláusula Quinta do contrato.
                   Verifica-se nos autos a solicitação realizada pela Sra. Regina de Araújo Meireles para
alteração da titularidade do contrato e da conta corrente em que deve ser realizado o pagamento
do aluguel pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais ( Solicitação Troca de Titularidade
(0232674)).
                         Comprovando a incorporação do imóvel à empresa “Giga Empreendimentos Ltda
foi apresentada a 2ª Alteração e Consolidação Contratual da empresa (Solicitação Troca de
Titularidade (0232674)).
                            O Termo Aditivo é o instrumento adequado para os fins acima descritos.
Necessário, pois, verificar se o mesmo se adéqua às exigências da Lei nº 8.666/93.
                       No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, bem como,
menção expressa à legislação aplicável à espécie, qual seja: Lei nº 8.666/93. Recomenda-se
neste ponto a alteração do representante para constar o nome do Dr. Nikolas Stefany
Macedo Katopodis, Defensor Público-Geral, em exercício a partir da presente data. Constam
ainda da minuta, cumprindo o que determina a legislação pertinente:

 
a) Cláusula Primeira – Do Objeto do Ajuste:
1.1. Alterar a titularidade em razão da integralização de capital, conforme 2ª
Alteração e Consolidação da Sociedade “GIGA EMPREENDIMENTOS
LTDA”;
1.2. Alteração do item 5.2. da Cláusula Quinta, do contrato originário, com a
finalidade de modificar a titularidade da conta bancaria em que é depositado
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o aluguel pago pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerias.
  b) Cláusula Segunda – Da Alteração:
Alteração da Cláusula Quinta para incluir os dados da nova conta corrente
em que será realizado os depósitos dos aluguéis pela DPMG.
c) Cláusula terceira - Da Ratificação e Disposições Finais.
Ratificação das demais cláusulas do contrato originário;

 
                          Por fim, ressaltamos a observância do disposto no art. 55, XIII da Lei 8.666/93,
onde se determina que o contratado deve manter durante toda a execução do contrato a
compatibilidade com as obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificações
exigidas legalmente (Solicitação Troca de Titularidade (0232674)).
                        Diante do exposto, opino pela regularidade da minuta 2º Termo Aditivo ao Contrato
de Locação de Imóvel nº 9164624/2017, localizado na Comarca de Sete Lagoa/MG.
Belo Horizonte, 20 de março de 2024.
 
 

Priscila Newley Kopke
Assessoria Jurídica – MASP 7.000.477-5

 

 

         

Documento assinado eletronicamente por Priscila Newley Kopke, Assessora Jurídica, em 20/03/2024,
às 13:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0233876 e o código CRC C50575B3.
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TERMO ADITIVO

9365677/2022 - 02

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9078147/2016

(RECADASTRADO NO PORTAL DE COMPRAS SOB O Nº

9365677/2022) DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO À

INSTALAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS NA COMARCA DE SETE LAGOAS/MG, CELEBRADO

ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E

GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede em Belo Horizonte/MG, situada na Rua
dos Guajajaras, nº 1.707, Barro Preto, CEP: 30.180-099, inscrita no CNPJ sob o nº 05.599.094/0001-80, neste ato
representado por seu DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, NIKOLAS STEFANY MACEDO KATOPODIS , Madep
0778, , doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e de outro GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA ,
empresa inscrita no CNPJ sob o nº 41.733.882/0001-81, neste ato representado por seu sócio MODESTINO CÉSAR
FONSECA, doravante denominado LOCADOR, tendo em vista a Dispensa de Licitação nº 1441003 000119/2017
(recadastrado no Portal de Compras sob o nº 1441003 000148/2022 , resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao
contrato nº 9078147/2016 (recadastrado no Portal de Compras sob o nº 9365677/2022) de locação de imóvel, com fulcro
no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, que será regido pelas Leis Federais nº. 8.245/91 e nº. 8.666/93 e suas
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Alteração de titularidade em razão da integralização de capital, conforme 2º Alteração e Consolidação contratual da
Sociedade “GIGA EMPREENDIMENTOS LTDA”.

1.2. Alteração do item 5.2. da Cláusula Quinta, do contrato originário, com a finalidade de modificar a titularidade da
conta bancária em que é depositado o aluguel pago pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais ao locador.

1.3. O aluguel será devido ao novo titular do contrato de locação a partir do mês de março de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
2.1. O item 5.2 da Cláusula Quinta do Contrato nº 9078147/2016 (recadastrado no Portal de Compras sob o nº
9365677/2022), passa a ter a seguinte redação:
 

 
 
5.2 – O crédito deverá ser feito mediante depósito na conta bancária de titularidade de GIGA
EMPREENDIMENTIS LTDA , Banco Caixa Econômica Federal, Agência: 2475, OP 003 Conta
Corrente: nº 2694-1.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Inicial, que não
conflitarem com este instrumento.
 
E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e para o
mesmo efeito, tudo na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam.
 
Belo Horizonte, de de 2024 .

 
 
 

NIKOLAS STEFANY MACEDO KATOPODIS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

LOCATÁRIA
 
 

MODESTINO CÉSAR FONSECA
GIGA EMREENDIMENTOS LTDA

LOCADOR
 

 

Documento assinado eletronicamente por Modestino Cesar Fonseca, Usuário Externo, em
22/03/2024, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Newley Kopke, Assessora Jurídica, em 22/03/2024,
às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nikolas Stefany Macedo Katopodis , Defensor Público-
Geral em exercício, em 22/03/2024, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0234919 e o código CRC 48932F30.
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